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13.1.2- Relatório de monitoramento de movimentação de pilhas de 

solo orgânico/estéril/rejeito em operação ou deposição para 

recuperação, contendo laudo conclusivo; 

  

13.1.3- Planta planialtimétrica de situação, demonstrando a direção e 

sentido do avanço de lavra executado no período, assim como da 

configuração atual de deposição de solo orgânico/estéril. Esta planta 

deverá conter as delimitações das Poligonais Útil, Ambiental, de 

Extração e da ANM, sendo que a frente de lavra e deposições de solo 

orgânico/estéril deverão obrigatoriamente estar contidas nas 

Poligonais aprovadas no processo, não podendo excedê-las; 

  

13.1.4- Sistema de drenagem atualizado, com representação em planta 

e relatório fotográfico, contemplando a área de extração, pilhas de 

solo orgânico/estéril/rejeito, bacias de sedimentação e áreas 

recuperadas; 

  

13.1.5- Comprovação da situação do desenvolvimento das mudas com 

índice de sobrevivência; 

  

13.2- ART de EXECUÇÃO dos responsáveis técnicos do MEIO 

FÍSICO e MEIO BIÓTICO, pelas informações acima solicitadas. 

  

14- Quanto a publicidade da licença: 
14.1- Deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil 

visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental, 

conforme modelo disponível no DMMA. A placa deverá ser mantida 

durante todo o período de vigência desta licença. 

  

IV- Documentos a apresentar para a renovação desta licença: 
1- O formulário contendo as documentações necessárias para a 

renovação deste documento deverão ser solicitados junto ao DMMA. 

  

Havendo alteração nos atos constitutivos, deverá ser solicitado, 

imediatamente, sob pena do empreendedor acima identificado 

continuar com a responsabilidade sobre a 

atividade/empreendimento licenciada por este documento. 
  

Caso ocorra o descumprimento das condições e restrições desta 

licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas 

em Lei. 
  

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou 

certidões de qualquer natureza exigidos pela Legislação Federal, 

Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
  

Data de emissão: Salto do Jacuí, 07 de março de 2024. 
  

Este documento licenciatório é válido para as condições acima de: 

07/03/2024 a .07/03/2029. 
. 

. 

. 

. 

  

Licenciadora/Matrícula 1774-5 

CREA RS152391/ART Nr: 11088926 

 

Publicado por: 
Cleonice Antonia Moro Moreira Fredi 

Código Identificador:F4A3662B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

 

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a Dispensa de Licitação nº 008/2024, que tem por 

objeto o pagamento dos serviços prestados pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, relativos ao exercício de 2024. Contrato 

vigente: 15/06/20 a 15/06/25, em favor da EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, de CNPJ 34.028.316/0026-61), no 

valor total estimado anual de R$ 6.000,00. 

  

Salto do Jacuí, 06 de março de 2024. 

  

RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diéssica Taís Adiers 

Código Identificador:0BB81678 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

 

O Município de Salto do Jacuí torna público a abertura do processo 

licitatório nº 229/2024, na modalidade Concorrência Presencial sob nº 

002/2024, do tipo Menor Preço Global, com o seguinte objeto: 

contratação de empresa (incluso materiais e mão de obra) para 

construção do pórtico municipal e turístico de acesso ao Município de 

Salto do Jacuí. A abertura das propostas será às 14 horas do dia 

21/03/2024, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores 

informações pelos telefones 055-3327-1400 (ramais 203 e/ou 219), e-

mail comprasjacui@hotmail.com ou no site: 

www.saltodojacui.rs.gov.br. 

  

Salto do Jacuí, 06 de março de 2024. 

  

RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES – 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Diéssica Taís Adiers 

Código Identificador:29B1259C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL 

 

PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

TERMO DE CREDENCIAMNETO 05/2024: PEDRO ANTÔNIO 

DOS SANTOS QUADROS JUNIOR 

 

INEXIGIBILIDADE 008/2023 

CREDENCIAMENTO005/2023 
  

Torno Público, CREDENCIAMENTO DA EMPRESA, PEDRO 

ANTÔNIO DOS SANTOS QUADROS JUNIOR ,inscritonoCNPJ: 

47.149.697/0001-20, paraSERVIÇOS GERAIS, em todos os lotes, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos. 

  

Santa Bárbara do Sul, RS, 06 de março de 2024 

  

MARIO ROBERTO UTZIG FILHO 
Prefeito  

Publicado por: 
Vivian Lima Vargas 

Código Identificador:69667754 

 
PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2024: AQUISIÇÃO DE MASSA 

ASFÁLTICA 

 

ANEXO V 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

Torno público abertura do Processo Licitatório n° 21/2024, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/20243, REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA. Início 

das Propostas:07:59h do dia 08/03/2024 até às 07:59h do dia 

21/03/2024. Início da sessão Pública: às 08hs do dia 21/03/2024, 

todos via portal www.pregaobanrisul.com.br, no horário de Brasília – 

DF. O Edital e informações complementares encontram-se a 

disposição dos interessados, junto à Comissão de Licitações, sito a 

Av. Eduardo de Brito, 101, Fone: 0xx 55 3372 3200, no horário de 

expediente e nos Sites: www.pregaobanrisul.com.bre 

www.santabarbaradosul.rs.gov.br. 


